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0. Parecer Nº 0062/2016 - COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Analisar e Exarar Parecer do Projeto de Lei do Executivo nº 0053/2016 de autoria do Executivo. 
 Os Vereadores que o presente subscrevem, membros da comissão permanente acima nominada, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 0053/2016.   
[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre a alteração da Lei nº 4.867, de 13 de julho de 2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias da Administração Direta e Indireta do Município de Marechal Cândido Rondon para o exercício financeiro de 2017, e dá outras providências. 

Após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o exposto na Mensagem e Exposição de Motivos apensa ao projeto, os membros desta comissão manifestam-se favoráveis a presente proposição.
 
É O PARECER. 
SALA DAS SESSÕES, 19 de outubro de 2016.
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